
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Nº 0017/2025

  Revoga a Resolução do CAD nº
0029/2023.

 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no

uso de suas atribuições, em sua 444ª Reunião, realizada em 29/5/2025, e tendo em
vista o constante no processo nº 23106.042001/2022-62,

 
R E S O L V E:
 
Revogar a Resolução do Conselho de Administração (CAD) nº 0029/2023

(9723078), que dispôs sobre a administração de edifícios residenciais de
propriedade da Universidade de Brasília por Administração de Compossuidores.

 

 

Prof.ª Rozana Reigota Naves
Reitora e Presidente do Conselho

Documento assinado eletronicamente por Rozana Reigota Naves, Reitora da
Universidade de Brasília, em 31/05/2025, às 19:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 12760423 e o código CRC 1500D84C.

Referência: Processo nº 23106.042001/2022-62 SEI nº 12760423

Boletim de Atos Oficiais da UnB em
02/06/2025
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